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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 8.129-A, DE 2014 

(Do Sr. Arnaldo Jardim) 
 

Altera as Leis nºs 10.847 e 10.848, ambas de 15 de março de 2004, para 
tornar obrigatória a obtenção de licença prévia de empreendimentos de 
geração hidrelétrica e de transmissão de energia elétrica objeto de 
licitações promovidas pelo governo federal, e aumentar os prazos de 
implantação dos empreendimentos de geração estabelecidos nos leilões 
de compra de energia nova; tendo parecer da Comissão de Minas e 
Energia, pela aprovação, com emendas, e pela rejeição do de nº 314/15, 
apensado (relator: DEP. FELÍCIO LATERÇA).. 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
MINAS E ENERGIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 314/15 
 
III - Na Comissão de Minas e Energia: 
 - Parecer do relator  
 - Emendas oferecidas pelo relator (2) 
 - Parecer da Comissão  
 - Emendas adotadas pela Comissão (2)
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nº 10.847, e nº 10.848, ambas de 

15 de março de 2004, para tornar obrigatória a obtenção de licença prévia de 

empreendimentos de geração hidrelétrica e de transmissão de energia elétrica objeto 

de licitações promovidas pelo governo federal, e aumentar os prazos de implantação 

dos empreendimentos de geração estabelecidos nos leilões de compra de energia 

nova. 

Art. 2º O art. 4º da Lei nº 10.847, de 15 de março de 2004, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

VI – obter a licença prévia ambiental e a declaração de 

disponibilidade hídrica necessárias às licitações envolvendo 

empreendimentos de geração hidrelétrica e a licença prévia 

ambiental dos empreendimentos de transmissão de energia 

elétrica cuja implantação seja objeto de licitação; 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 2º .............................................................................................. 

..................................................................................................... 

III - para a energia elétrica proveniente de novos 

empreendimentos de geração, prazo de suprimento de no mínimo 15 (quinze) e no 

máximo 35 (trinta e cinco) anos, e início de entrega: 

a) no 3º (terceiro) ano para os empreendimentos que 

prescindem da realização de licitação de obras de transmissão para se conectarem 

ao sistema interligado; e 

b) no 5º (quinto) ou no 7º (sétimo) ano após a licitação, para os 

demais empreendimentos. 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Comissão de Minas e Energia – CME aprovou e deu segmento 

à Proposta de Fiscalização e Controle nº 132, de 2014, de autoria do Ilustre Deputado 

BETINHO ROSADO, que objetivou determinar as causas e responsabilidades, bem 

como as possíveis soluções, para o atraso na implantação das linhas de transmissão, 
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de responsabilidade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – CHESF, que 

impedem a disponibilização, no Sistema Interligado Nacional – SIN, da energia 

produzida em diversos parques eólicos instalados na região nordeste. 

O Relatório Final da Proposta de Fiscalização e Controle, 

aprovado pela Comissão concluiu que, no setor elétrico brasileiro, descompassos 

entre cronogramas de implantação de empreendimentos de geração, transmissão e 

subtransmissão de energia elétrica não são uma novidade, e apesar das experiências 

traumáticas do passado, o problema continua a se repetir, resultando em prejuízos 

significativos para o consumidor de energia elétrica. 

A aludida PFC apontou que, apesar de conviver há mais de vinte 

anos com atrasos sistemáticos nos prazos para obtenção do licenciamento ambiental 

de empreendimentos, o planejamento do setor elétrico brasileiro continua 

empregando prazos irreais para o licenciamento de empreendimentos de energia 

elétrica. 

O referido relatório destacou que os prazos irreais empregados 

há décadas pelo planejamento setorial são, atualmente, uma obrigação legal, pois 

estão diretamente ligados aos prazos dos leilões de aquisição de energia elétrica 

proveniente de novos empreendimentos de geração definidos no inciso III do § 2º do 

art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004. 

Para solucionar o problema, o Relatório Final da citada PFC, 

apontou a necessidade de alteração dos referidos prazos legais, para aproximá-los 

dos prazos reais, sugerindo o aumento em dois anos, dos prazos para realização dos 

leilões de empreendimentos novos de geração de energia elétrica estabelecidos na 

Lei nº 10.848, de 2004, e a manutenção do prazo de três anos para entrega da energia 

gerada apenas para os empreendimentos novos que dispensem a implantação de 

linhas de transmissão para que possam disponibilizar sua energia ao sistema 

interligado nacional. 

Adicionalmente, a PFC concluiu que, para evitar erros de 

planejamento, como os constatados nas obras de transmissão da CHESF, objeto 

daquela  PFC, e os atrasos decorrentes, empreendimentos de geração e de 

transmissão de energia elétrica somente devem ser licitados quando já contarem com 

a correspondente Licença Prévia. 

Desta forma, para cumprir as recomendações resultantes da 

implementação da PFC nº 132, de 2014, elaborei o presente Projeto de Lei e solicito 

o apoio de todos os Deputados para a sua rápida conversão em lei. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2014. 

Deputado ARNALDO JARDIM 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 10.847, DE 15 DE MARÇO DE 2004 
Autoriza a criação da Empresa de 
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Pesquisa Energética - EPE e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 4º Compete à EPE:  
I - realizar estudos e projeções da matriz energética brasileira;  
II - elaborar e publicar o balanço energético nacional;  
III - identificar e quantificar os potenciais de recursos energéticos;  
IV - dar suporte e participar das articulações relativas ao aproveitamento energético 

de rios compartilhados com países limítrofes;  
V - realizar estudos para a determinação dos aproveitamentos ótimos dos potenciais 

hidráulicos;  
VI - obter a licença prévia ambiental e a declaração de disponibilidade hídrica 

necessárias às licitações envolvendo empreendimentos de geração hidrelétrica e de transmissão 
de energia elétrica, selecionados pela EPE;  

VII - elaborar estudos necessários para o desenvolvimento dos planos de expansão 
da geração e transmissão de energia elétrica de curto, médio e longo prazos;  

VIII - promover estudos para dar suporte ao gerenciamento da relação reserva e 
produção de hidrocarbonetos no Brasil, visando à auto-suficiência sustentável;  

IX - promover estudos de mercado visando definir cenários de demanda e oferta de 
petróleo, seus derivados e produtos petroquímicos;  

X - desenvolver estudos de impacto social, viabilidade técnico- econômica e 
socioambiental para os empreendimentos de energia elétrica e de fontes renováveis;  

XI - efetuar o acompanhamento da execução de projetos e estudos de viabilidade 
realizados por agentes interessados e devidamente autorizados;  

XII - elaborar estudos relativos ao plano diretor para o desenvolvimento da indústria 
de gás natural no Brasil;  

XIII - desenvolver estudos para avaliar e incrementar a utilização de energia 
proveniente de fontes renováveis;  

XIV - dar suporte e participar nas articulações visando à integração energética com 
outros países;  

XV - promover estudos e produzir informações para subsidiar planos e programas 
de desenvolvimento energético ambientalmente sustentável, inclusive, de eficiência energética;  

XVI - promover planos de metas voltadas para a utilização racional e conservação 
de energia, podendo estabelecer parcerias de cooperação para este fim;  

XVII - promover estudos voltados para programas de apoio para a modernização e 
capacitação da indústria nacional, visando maximizar a participação desta no esforço de 
fornecimento dos bens e equipamentos necessários para a expansão do setor energético; e  

XVIII - desenvolver estudos para incrementar a utilização de carvão mineral 
nacional.  

XIX - elaborar e publicar estudos de inventário do potencial de energia elétrica, 
proveniente de fontes alternativas, aplicandose também a essas fontes o disposto no art. 28 da 
Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

Parágrafo único. Os estudos e pesquisas desenvolvidos pela EPE subsidiarão a 
formulação, o planejamento e a implementação de ações do Ministério de Minas e Energia, no 
âmbito da política energética nacional.  

Art. 5º Constituem recursos da EPE:  
I - rendas ou emolumentos provenientes de serviços prestados a pessoas jurídicas 

de direito público ou privado;  
II - ressarcimento, nos termos da legislação pertinente, dos custos incorridos no 

desenvolvimento de estudos de inventário hidroelétrico de bacia hidrográfica, de viabilidade 
técnico-econômica de aproveitamentos hidroelétricos e de impacto ambiental, bem como nos 
processos para obtenção de licença prévia;  

III - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, 
inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de inscrição 
em concurso público;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
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IV - recursos provenientes de acordos e convênios que realizar com entidades 
nacionais e internacionais, públicas ou privadas;  

V - rendimentos de aplicações financeiras que realizar;  
VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados por 

pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado; e  
VII - rendas provenientes de outras fontes.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 

Dispõe sobre a comercialização de energia 
elétrica, altera as Leis nºs 5.655, de 20 de maio 
de 1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, 
de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.648, 
de 27 de maio de 1998, 9.991, de 24 de julho de 
2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 

de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN deverão garantir o 
atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de licitação, 
conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste 
artigo, disporá sobre:  

I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifária;  
II - garantias;  
III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;  
IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;  
V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica para 

os consumidores finais;  
VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.  
§ 1º Na contratação regulada, os riscos hidrológicos serão assumidos conforme as 

seguintes modalidades contratuais:  
I - pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de Energia;  
II - pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores finais, 

nos Contratos de Disponibilidade de Energia.  
§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser formalizada 

por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização de Energia no 
Ambiente Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou autorizada de geração 
e todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição, 
devendo ser observado o seguinte:  

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;  
II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, 

início de entrega no ano subsequente ao da licitação e prazo de suprimento de no mínimo um e 
no máximo 15 (quinze) anos; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 
11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, 
início de entrega no 3º (terceiro) ou no 5º (quinto) ano após a licitação e prazo de suprimento 
de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos.  

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, 
mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade 
demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de 
acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, 
de 15/6/2007) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8129-A/2014 

§ 2º-A. Excepcionalmente, no ano de 2013, o início de entrega poder-se-á dar no 
ano da licitação, para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra das 
distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que não 
poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de suprimento 
será de 2 (dois) anos.  

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas para o 
consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido de encargos e 
tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia resultantes das licitações 
de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de energia realizada na forma do § 8º 
deste artigo.  

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste 
artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:  

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;  
II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e  
III - fontes alternativas.  
§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o início 

de processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de energia elétrica: 
("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU 
de 19/6/2009)  

I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; ou  
II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, 

restrito ao acréscimo de capacidade.  
III - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5º 
deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a 
participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no § 7º-A. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os 
empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de autorização da Aneel ou de 
concessão oriunda de sistema isolado, desde que atendam aos seguintes requisitos:  

I - não tenham entrado em operação comercial; ou  
II - (VETADO) (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação da 
totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica:  

I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas de 
distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e  

II - proveniente de:  
a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse às tarifas, 

baseados no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas condições técnicas;   
b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas centrais 

hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de Incentivo às Fontes 
Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; 

c) Itaipu Binacional; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 
9/12/2009)  

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013; (Alínea acrescida pela Lei nº 
12.111, de 9/12/2009) 

e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou licitada nos 
termos da Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012. (Alínea acrescida pela Medida 
Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão de 
uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como parte dos projetos de 
geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão.  

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II do 
§ 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para contratação regulada 
previstos neste artigo.  

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo serão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113790&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113790&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
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reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, observado o 
disposto no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada por esta 
Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica - CCEE.  

§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de 
distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) 
GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com tarifa 
regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas promovido ou na forma prevista 
neste artigo, sendo que na licitação pública poderão participar concessionárias, permissionárias, 
autorizadas de geração e comercializadoras. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.075, 
de 30/12/2004) 

§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 
concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização.  

§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contratação de 
que trata este artigo.  

§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será observado 
o disposto no art. 1º desta Lei.  

§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de energia 
elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de importação de 
energia elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido alteradas em face de 
acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do 
vendedor, nos termos do inciso V do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, 
reconhecendo a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá garantir 
neutralidade aos agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de ofício, 
ou por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste artigo. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

Art. 2º-A O tomador de garantia de fiel cumprimento na modalidade de seguro-
garantia de novo empreendimento de geração de energia elétrica, de que trata o § 6º do art. 2º, 
cuja beneficiária seja a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, poderá, a seu critério 
e com anuência prévia da Aneel, substituir o seguro-garantia ofertado por termo de assunção 
de dívida, cuja cobrança dar-se-á extrajudicialmente ou mediante inscrição na Dívida Ativa, 
nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.  

§ 1º Anuída pela Aneel a substituição de que trata o caput, fica vedada ao tomador, 
seus sócios, controladores, diretos ou indiretos, até a quitação da dívida assumida, a contratação 
decorrente de:  

I - licitação para contratação regulada de energia elétrica de que trata o art. 2º;  
II - licitação para contratação de energia de reserva de que trata o art. 3º-A; e  
III - licitação de instalações de transmissão de energia elétrica de que tratam os §§ 

1º e 6º do art. 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.  
§ 2º O disposto no caput não se aplica aos empreendimentos hidrelétricos.  
§ 3º Caberá à Aneel dispor sobre o termo de assunção de dívida, o qual se constitui 

em título executivo extrajudicial e deverá corresponder ao valor definido na apólice do seguro-
garantia. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

Art. 3º O Poder Concedente homologará a quantidade de energia elétrica a ser 
contratada para o atendimento de todas as necessidades do mercado nacional, bem como a 
relação dos novos empreendimentos de geração que integrarão, a título de referência, o processo 
licitatório de contratação de energia.  

§ 1º Para os fins deste artigo, os concessionários e os autorizados de geração, as 
concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de distribuição, os comercializadores e os 
consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão 
informar ao Poder Concedente a quantidade de energia necessária para atendimento a seu 
mercado ou sua carga.  

§ 2º No edital de licitação para novos empreendimentos de geração elétrica, poderá 
constar porcentual mínimo de energia elétrica a ser destinada ao mercado regulado, podendo a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535270&seqTexto=22981&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535270&seqTexto=22981&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113790&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113790&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113790&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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energia remanescente ser destinada ao consumo próprio ou à comercialização para contratação 
livre.  

§ 3º Com vistas em garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica, o 
Poder Concedente poderá definir reserva de capacidade de geração a ser contratada.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 314, DE 2015 
(Do Sr. Gabriel Guimarães) 

 
Acrescenta artigos e inciso à Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, para 
dispor sobre as concessões de geração de energia elétrica outorgadas 
antes de 15 de março de 2004. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8129/2014.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 Art. 1º A Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes artigos: 

Art. 26-B As concessões de geração de energia elétrica outorgadas 
antes de 15 de março de 2004, e que ainda não tiveram suas obras 
iniciadas em razão de comprovados atos ou fatos alheios à atuação 
ou gestão dos concessionários, e que estiverem adimplentes com 
suas obrigações regulatórias e legais, terão o prazo de vigência do 
respectivo contrato de concessão recomposto, mediante assinatura 
de termo aditivo, contando como novo termo inicial a data de emissão 
da licença ambiental prévia.  
Art. 26-C O prazo para pagamento pelo uso de bem público das 
concessões abrangidas pelos termos do art. 26-B terá inicio a partir 
da data de entrada em operação comercial da usina.  

 Art. 2º O art. 33 da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa a vigorar 
acrescido do inciso IV, com a seguinte redação: 

Art. 33. .................................................................. 
                                         .................................................................. 

IV - o art. 25 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO  
 

De imperativo relevo corrigir a grave situação das usinas hidrelétricas licitadas 
antes da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, regulamentada pelo Decreto nº 5.163, 
de 30 de julho de 2004, que estão atrasadas em função do demorado processo de 
licenciamento ambiental. 

Esses aproveitamentos foram licitados sem a Licença Prévia Ambiental, 



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8129-A/2014 

cabendo aos empreendedores, vencedores do processo licitatório, envidar os 
esforços necessários para a sua a obtenção. 

Esta situação impôs, de modo imprevisível, uma série de transtornos e atrasos 
aos empreendimentos, já que para a obtenção da Licença Prévia foram apresentadas 
exigências que sequer estavam previstas nos editais de leilão, entre muitos outros 
percalços. 

Em que pese os concessionários terem, desde o momento em que assinaram 
os contratos de concessão, cumprido com suas obrigações regulatórias e legais, ainda 
assim estiveram à mercê da vontade, exigências e entendimentos dos órgãos 
licenciadores, muitas vezes não fundamentados, tudo isto sem ter obtido àquilo que 
lhes era de direito, ou seja, as licenças ambientais. 

Em alguns casos, os problemas vivenciados pelos empreendedores tiveram 
nascedouro em atos legislativos locais, seja de Estados ou Municípios, visando o 
impedimento da instalação de empreendimentos hidrelétricos, sem qualquer 
argumento razoável a lhes dar sustentação técnica, jurídica ou fática. 

Tais concessões, em que pese o decorrer do prazo de vigência de seus 
respectivos contratos, sempre foram objeto de esforços e dispêndios por parte de seus 
titulares, visando à viabilização dos empreendimentos e, por consequência, o 
aumento na oferta de energia elétrica limpa, barata, armazenável e renovável. 

Contudo, com o passar dos anos, foi consumida parte significativa do prazo de 
concessão, a ponto, mesmo, de comprometer de forma irremediável a recuperação 
dos recursos investidos nos aproveitamentos.   

Vale ressaltar que o Governo, reconhecendo as dificuldades acarretadas pelo 
processo de licenciamento ambiental, estabeleceu – no artigo 20, inciso IV, alínea c, 
do Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004 – que os aproveitamentos hidrelétricos 
iriam a leilão apenas após a obtenção da licença ambiental prévia.  

No entanto, os empreendimentos anteriores ao referido Decreto não tiveram 
sua situação revista – sem limitação do risco ambiental assumido – em flagrante 
prejuízo para esses empreendedores que se dispuseram a investir na infraestrutura 
do país.  

Nesse sentido, é fundamental que o prazo de vigência contratual dessas 
concessões seja recomposto de forma a considerar o seu início a partir da emissão 
da respectiva licença ambiental prévia.  

Além disso, é imperioso ajustar a legislação de forma a estabelecer que o 
pagamento pelo uso de bem público dessas concessões tenha início somente a partir 
da data de entrada em operação comercial da usina. Evitando, assim, que haja a 
indevida cobrança pelo uso do bem publico sem o seu efetivo uso. Tal proposta está 
em linha com recentes decisões do Poder Judiciário.  

Destaca-se também que a presente proposta vem em favor da isonomia, já que 
cria condições para que a competição se dê em igualdade de oportunidades, contribui 
para a modicidade tarifária, uma vez que viabiliza a expansão da geração de energia 
elétrica de baixo custo, agrega segurança no fornecimento, já que aumenta a 
capacidade de armazenamento do parque gerador brasileiro, e está em linha com o 
pilar da sustentabilidade ambiental, visto que permite o suprimento energético a partir 
de fontes limpas e renováveis.  

Por fim, a medida melhora as condições de competição da indústria nacional 
que decidiu investir vultosos recursos na geração de energia – fora do seu negócio 
principal – estimulando o investimento privado de longo prazo e contribuindo para o 
aumento do nível de emprego e renda no Brasil.  
 Esperando o apoio dos nobres Deputados, é que submetemos à análise o 
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presente projeto de lei. 

Sala das sessões, 10 de fevereiro de 2015. 

 
Deputado GABRIEL GUIMARÃES 

(PT/MG) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 
Dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica, 

sobre a redução dos encargos setoriais e sobre a 

modicidade tarifária; altera as Leis nºs 10.438, 

de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de 

dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio de 

1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

10.848, de 15 de março de 2004; revoga 

dispositivo da Lei nº 8.631, de 4 de março de 

1993; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 25. Os consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de 

julho de 1995, e aqueles alcançados pelo disposto no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, poderão ceder, a preços livremente negociados, montantes de energia 

elétrica e de potência que sejam objeto de contratos de compra e venda registrados na Câmara 

de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, conforme diretrizes e condicionantes do 

Ministério de Minas e Energia e regulamentação da Aneel.  

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo não alterará os direitos 

e obrigações estabelecidos entre os vendedores e os compradores nos contratos originais de 

compra e venda de energia.  

Art. 26. Ficam convalidados todos os atos praticados na vigência da Medida 

Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012.  

Art. 26-A. As reduções de que tratam o § 4º do art. 8º e § 9º do art. 15 desta Lei, 

constantes dos arts. 21 da Medida Provisória nº 612, de 4 de abril de 2013, serão aplicadas às 

indenizações cujas obrigações de pagamento sejam assumidas pelo poder concedente em até 5 

(cinco) anos após a data de publicação desta Lei, alcançadas, inclusive, as parcelas dessas 

indenizações pagas depois do prazo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 

produzindo efeitos a partir da entrada em vigor da Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

Art. 27. A Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte 

alteração:  

"Art. 3º ....................................................................................  

.................................................................................................  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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§ 16. A quantidade de energia a ser considerada para atendimento ao serviço 

público de distribuição de energia elétrica nos Sistemas Isolados será limitada 

ao nível eficiente de perdas, conforme regulação da Aneel." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 31. (VETADO).  

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 33. Ficam revogados:  

I - o art. 8º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993;  

II - os §§ 8º e 9º do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002; e  

III - o art. 13 da Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009.  

 

Brasília, 11 de janeiro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Nelson Henrique Barbosa Filho  

Edison Lobão  

Luís Inácio Lucena Adams 

 

LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007 
Cria o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI; 

reduz para 24 (vinte e quatro) meses o prazo 

mínimo para utilização dos créditos da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS decorrentes da 

aquisição de edificações; amplia o prazo para 

pagamento de impostos e contribuições; altera 

a Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001, e as Leis n°s 9.779, de 19 de 

janeiro de 1999, 8.212, de 24 de julho de 1991, 

10.666, de 8 de maio de 2003, 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, 4.502, de 30 de novembro 

de 1964, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

10.426, de 24 de abril de 2002, 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, 10.892, de 13 de julho de 

2004, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, 10.438, de 26 de abril de 

2002, 10.848, de 15 de março de 2004, 10.865, 

de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho 

de 2004, 11.196, de 21 de novembro de 2005; 

revoga dispositivos das Leis n°s 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, e do Decreto-Lei n° 1.593, de 21 de 

dezembro de 1977; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 25. O efetivo início do pagamento pelo uso de bem público de que tratam os 

§§ 10 a 12 do art. 4° da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, incluídos por esta Lei, não poderá 

ter prazo superior a 5 (cinco) anos, contado da data de publicação desta Lei.  

Art. 26. Para fins de pagamento dos encargos relativos à Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, ao Programa de Incentivos de Fontes Alternativas - PROINFA e à Conta de 

Consumo de Combustíveis Fósseis dos Sistemas Isolado - CCC-ISOL, equipara- se a 

autoprodutor o consumidor que atenda cumulativamente aos seguintes requisitos:  

I - que venha a participar de sociedade de propósito específico constituída para 

explorar, mediante autorização ou concessão, a produção de energia elétrica;  

II - que a sociedade referida no inciso I deste artigo inicie a operação comercial a 

partir da data de publicação desta Lei; e  

III - que a energia elétrica produzida no empreendimento deva ser destinada, no 

todo ou em parte, para seu uso exclusivo.  

§ 1º A equiparação de que trata este artigo limitar-se-á à parcela da energia 

destinada ao consumo próprio do consumidor ou a sua participação no empreendimento, o que 

for menor.  

§ 2º A regulamentação deverá estabelecer, para fins de equiparação, montantes 

mínimos de demanda por unidade de consumo.  

§ 3º Excepcionalmente, em até 120 (cento e vinte) dias contados da data de 

publicação desta Lei, os investidores cujas sociedades de propósito específico já tenham sido 

constituídas ou os empreendimentos já tenham entrado em operação comercial poderão solicitar 

à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL a equiparação de que trata este artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 

Dispõe sobre a comercialização de energia 

elétrica, altera as Leis nºs 5.655, de 20 de maio 

de 1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, 

de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.648, 

de 27 de maio de 1998, 9.991, de 24 de julho de 

2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, permissionários 

e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes com seus 

consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á mediante contratação regulada 

ou livre, nos termos desta Lei e do seu regulamento, o qual, observadas as diretrizes 

estabelecidas nos parágrafos deste artigo, deverá dispor sobre:  

I - condições gerais e processos de contratação regulada;  

II - condições de contratação livre;  

III - processos de definição de preços e condições de contabilização e liquidação 

das operações realizadas no mercado de curto prazo;  

IV - instituição da convenção de comercialização;  

V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica;  



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8129-A/2014 

VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;  

VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as restrições 

de transmissão;  

VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico;  

IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à importação de 

energia elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;  

X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que assegurem o 

equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, a 

serem propostos pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE; e  

XI - mecanismos de proteção aos consumidores.  

§ 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes de 

contratação regulada e de contratação livre.  

§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por 

concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia 

elétrica, nos termos do art. 2º desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica para o mercado 

regulado.  

§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo os agentes 

concessionários e autorizados de geração, comercializadores e importadores de energia elétrica 

e os consumidores que atendam às condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 

de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei.  

§ 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão considerados:  

I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o atendimento aos 

requisitos da carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o despacho das 

usinas;  

II - as necessidades de energia dos agentes;  

III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de aversão ao 

risco de deficit de energia;  

IV - as restrições de transmissão;  

V - o custo do deficit de energia; e  

VI - as interligações internacionais.  

§ 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação das 

operações realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de tempo e 

escalas de preços previamente estabelecidos que deverão refletir as variações do valor 

econômico da energia elétrica, observando inclusive os seguintes fatores:  

I - o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo;  

II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; e  

III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.  

§ 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da 

Convenção de Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL, que deverá prever:  

I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;  

II - as garantias financeiras;  

III - as penalidades; e  

IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica.  

§ 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de 

fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política Energética - 

CNPE proporá critérios gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo das 
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energias asseguradas e em outros respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, 

incluindo importação.  

§ 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita com a 

observância de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites de repasses de 

custo de aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2º desta Lei.  

§ 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de comercialização de energia 

elétrica, incluindo as empresas sob controle federal, estadual ou municipal.  

Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público 

de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN deverão garantir o 

atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de licitação, 

conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste 

artigo, disporá sobre:  

I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifária;  

II - garantias;  

III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;  

IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 

9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;  

V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica para 

os consumidores finais;  

VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.  

§ 1º Na contratação regulada, os riscos hidrológicos serão assumidos conforme as 

seguintes modalidades contratuais:  

I - pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de Energia;  

II - pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores finais, 

nos Contratos de Disponibilidade de Energia.  

§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser formalizada 

por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização de Energia no 

Ambiente Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou autorizada de geração 

e todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição, 

devendo ser observado o seguinte:  

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;  

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, 

início de entrega no mesmo ano ou até no segundo ano subsequente ao da licitação e prazo de 

suprimento de no mínimo 1 (um) e no máximo 15 (quinze) anos; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, 

início de entrega no 3º (terceiro) ou no 5º (quinto) ano após a licitação e prazo de suprimento 

de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos.  

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, 

mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade 

demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de 

acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, 

de 15/6/2007) 

§ 2º-A. Excepcionalmente, no ano de 2013, o início de entrega poder-se-á dar no 

ano da licitação, para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra das 

distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que não 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12783-11-janeiro-2013-775059-norma-pl.html
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poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de suprimento 

será de 2 (dois) anos.  

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas para o 

consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido de encargos e 

tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia resultantes das licitações 

de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de energia realizada na forma do § 8º 

deste artigo.  

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste 

artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:  

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;  

II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e  

III - fontes alternativas.  

§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o início 

de processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de energia elétrica: 

("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU 

de 19/6/2009)  

I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; ou  

II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, 

restrito ao acréscimo de capacidade.  

III - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5º 

deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a 

participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no § 7º-A. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os 

empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de autorização da Aneel ou de 

concessão oriunda de sistema isolado, desde que atendam aos seguintes requisitos:  

I - não tenham entrado em operação comercial; ou  

II - (VETADO) (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação da 

totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica:  

I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas de 

distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e  

II - proveniente de:  

a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse às tarifas, 

baseados no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas condições técnicas;   

b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas centrais 

hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de Incentivo às Fontes 

Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; 

c) Itaipu Binacional; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 

9/12/2009)  

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.111, de 9/12/2009) 

e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou licitada nos 

termos da Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012. (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão de 

uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como parte dos projetos de 

geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão.  

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113790&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113790&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113115&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-579-11-setembro-2012-774153-publicacaooriginal-137560-pe.html
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§ 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para contratação regulada 

previstos neste artigo.  

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo serão 

reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, observado o 

disposto no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada por esta 

Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da Câmara de Comercialização de 

Energia Elétrica - CCEE.  

§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de 

distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) 

GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com tarifa 

regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas promovido ou na forma prevista 

neste artigo, sendo que na licitação pública poderão participar concessionárias, permissionárias, 

autorizadas de geração e comercializadoras. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.075, 

de 30/12/2004) 

§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 

concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização.  

§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contratação de 

que trata este artigo.  

§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será observado 

o disposto no art. 1º desta Lei.  

§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de energia 

elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de importação de 

energia elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido alteradas em face de 

acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do 

vendedor, nos termos do inciso V do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, 

reconhecendo a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá garantir 

neutralidade aos agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de ofício, 

ou por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.163, DE 30 DE JULHO DE 2004 
Regulamenta a comercialização de energia 

elétrica, o processo de outorga de concessões e 

de autorizações de geração de energia elétrica, 

e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nºs 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998, 10.438, de 26 de abril 

de 2002, 10.604, de 17 de dezembro de 2002, e 10.848, de 15 de março de 2004, 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA NO AMBIENTE 

DE CONTRATAÇÃO REGULADA 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535270&seqTexto=22981&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535270&seqTexto=22981&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113790&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113790&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588525&seqTexto=113790&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=596892&seqTexto=120033&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Leilões para Compra de Energia Elétrica 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20.  Os editais dos leilões previstos no art. 19 serão elaborados pela ANEEL, 

observadas as normas gerais de licitações e de concessões e as diretrizes do Ministério de Minas 

e Energia, e conterão, no que couber, o seguinte: 

I - objeto, metas, prazos e minutas dos contratos de concessão; 

II - objeto, prazos e minutas dos contratos de compra e venda de energia elétrica, 

incluindo a modalidade contratual adotada e a indicação das garantias financeiras a serem 

prestadas pelos agentes de distribuição; 

III - percentual mínimo de energia hidrelétrica a ser destinada ao mercado regulado; 

IV - prazos, locais e horários em que serão fornecidos, aos interessados, os dados, 

estudos e projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas, entre 

os quais: 

a) os estudos de viabilidade técnica; 

b) os Estudos de Impacto Ambiental - EIA e os Relatórios de Impacto Ambientais 

- RIMA; e 

c) as licenças ambientais prévias; 

V - critérios para a aferição da capacidade técnica, da idoneidade financeira e da 

regularidade jurídica e fiscal dos licitantes; 

VI - diretrizes relativas à sistemática dos leilões; 

VII - indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no julgamento das 

propostas, observado o critério de menor tarifa; 

VIII - prazos, locais, horários e formas para recebimento das propostas, julgamento 

da licitação e assinatura dos contratos; 

IX - valor anual do pagamento pelo Uso do Bem Público - UBP, a ser definido pelo 

poder concedente; 

X - valor do custo marginal de referência, calculado pela EPE e aprovado pelo 

Ministério de Minas e Energia; 

XI - critérios de reajuste ou revisão de tarifas, ouvido o Ministério da Fazenda; 

XII - expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações necessárias 

à execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidão administrativa;  

XIII - condições de liderança do responsável, quando permitida a participação de 

consórcios; e 

XIV - nos casos de concessão de serviços públicos ou de uso de bem público, 

precedidos ou não da execução de obra pública, serão estabelecidas as garantias exigidas para 

essa parte específica do contrato, adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra. 

Art. 21.  Para os aproveitamentos hidrelétricos em que eventual parcela da energia 

assegurada possa ser comercializada no ACL ou utilizada para consumo próprio, o edital de 

leilão de energia elétrica proveniente de novos empreendimentos deverá prever que parte da 

receita será destinada a favorecer a modicidade tarifária, conforme a fórmula abaixo: 

V = a. x . EA . (Pmarginal - Pofertada) 

onde: 

V é o valor a ser auferido para favorecer a modicidade tarifária;  

x é a fração da energia assegurada da usina destinada ao consumo próprio e à venda 

no ACL; 

EA é a energia assegurada da usina em MWh/ano; 

Pmarginal é o menor valor entre o custo marginal de referência previsto no edital e 

o custo marginal resultante do leilão; 
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Pofertada é o valor ofertado para a energia destinada ao ACR; e 

a é um fator de atenuação variável, estabelecido em função dos preços ou 

quantidades da energia destinada ao consumo próprio, ao ACR e à venda no ACL, cuja forma 

de cálculo será definida no edital. 

§ 1º O valor obtido por meio da aplicação da fórmula estabelecida no caput será 

deduzido do montante a ser pago pelos agentes de distribuição ao agente vendedor, de forma 

proporcional à quantidade de energia objeto de cada Contrato de Comercialização de Energia 

no Ambiente Regulado - CCEAR. 

§ 2º O custo marginal de referência, expresso em Reais por MWh, será estabelecido 

como sendo o valor da maior estimativa de custo de geração dos empreendimentos a serem 

licitados, considerados necessários e suficientes para o atendimento da demanda conjunta do 

ACR e ACL. 

§ 3º Na hipótese de haver apenas um empreendimento participando de leilão, deverá 

ser aplicada a seguinte fórmula, mantidos os demais parâmetros e conceitos previstos neste 

artigo: 

V = a . x . EA . Pofertada (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.210, de 

18/9/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
 

I – RELATÓRIO 
 

O projeto de lei em epígrafe pretende tornar obrigatória a obtenção de 

licença prévia de empreendimentos de geração hidrelétrica e de transmissão de 

energia elétrica objeto de licitações promovidas pelo governo federal, e aumentar os 

prazos de implantação dos empreendimentos de geração estabelecidos nos leilões 

de compra de energia nova. 

Em sua justificação, o Autor argumenta, amparado no trabalho 

desenvolvido no bojo da Proposta de Fiscalização e Controle nº 132, de 2013, que, 

apesar de conviver com atrasos sistemáticos nos processos de obtenção de licenças 

ambientais, o planejamento do setor elétrico continua empregando prazos irreais para 

o licenciamento de empreendimentos de energia elétrica. Acrescenta que os referidos 

prazos são, atualmente, uma obrigação legal, estando diretamente relacionados com 

os prazos de aquisição de energia elétrica proveniente de empreendimentos de 

geração estipulados no inciso III do § 2º do art. 2º da Lei nº 10.848, de 2004. 

Para superação desse problema, a proposição estabelece o aumento 

em dois anos dos prazos para realização dos leilões de empreendimentos novos de 

geração de energia elétrica estabelecidos no diploma legal mencionado anteriormente 

e a manutenção do prazo de três anos para entrega da energia gerada apenas para 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6210-18-setembro-2007-559767-publicacaooriginal-82121-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2007/decreto-6210-18-setembro-2007-559767-publicacaooriginal-82121-pe.html
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os empreendimentos novos que dispensem a implantação de linhas de transmissão 

para que possam disponibilizar energia ao sistema interligado nacional. 

Encontra-se apensado o Projeto de Lei nº 314, de 2015, o qual 

determina, em síntese, que as concessões de geração de energia elétrica outorgadas 

antes de 15 de março de 2014 e que ainda não tiveram suas obras iniciadas em razão 

de atos ou fatos alheios à atuação dos concessionários terão o prazo de vigência do 

respectivo contrato recomposto, mediante assinatura de termo aditivo. 

A matéria tramita em regime ordinário e está sujeita à apreciação 

conclusiva pelas Comissões, tendo sido distribuída às Comissões de Minas e Energia; 

e Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No âmbito desta Comissão de Minas e Energia, no decurso do período 

regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Concordo com o Autor da proposição, nobre Deputado Arnaldo 

Jardim, que o marco legal do setor elétrico carece de aprimoramentos, em particular 

de medidas que contribuam para o aumento da capacidade instalada de geração e, 

por via de consequência, para a diminuição de risco de apagões no futuro. 

Nesse sentido, afigura-se de grande relevância que o prazo para 

início da entrega de energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de 

geração, estabelecido na Lei nº 10.848, de 2004, seja compatível com a realidade. A 

esse propósito, incumbe consignar que o relatório prévio da Proposição de 

Fiscalização e Controle nº 132, de 2013, evidencia essa importância ao tratar dos 

prejuízos causados pelo atraso na implantação de linhas de transmissão que 

impediram a disponibilização de energia oriunda de parques eólicos instalados na 

região Nordeste. 

É preciso, pois, reconhecer que é necessário mais tempo para o 

licenciamento ambiental de empreendimentos de geração e de transmissão de 

energia elétrica. Essa medida, frise-se, atende aos interesses dos consumidores, 

porquanto os poupa de impactos tarifários da não entrega da eletricidade 

tempestivamente. 
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O reconhecimento dessa situação veio com a promulgação da Lei nº 

13.3601, de 17 de novembro de 2016, que promoveu parte das alterações sugeridas 

pela proposição em exame. Esse fato, contudo, não significa que se deva abrir mão 

das demais mudanças na Lei nº 10.848, de 2004, propostas pelo PL nº 8.129/2014. 

Além disso, o projeto de lei em apreciação aprimora a redação de 

dispositivo da Lei nº 10.847, de 2004, que determina que compete à Empresa de 

Pesquisa Energética (EPE) obter a licença prévia ambiental e a declaração de 

disponibilidade hídrica necessárias às licitações de empreendimentos de geração 

hidrelétrica e a licença prévia ambiental de empreendimentos de transmissão de 

energia elétrica a serem licitados. 

No que se refere ao Projeto de Lei nº 314, de 2015, verifica-se 

que se trata de matéria que não guarda relação direta com o tema central do Projeto 

de Lei nº 8.129, de 2014, razão pela qual se afigura recomendável o seu não 

acolhimento. 

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 8.129, de 

2014, e pela rejeição do Projeto de Lei nº 314, de 2015, a ele apensado, com 

emendas em anexo. 

Sala da Comissão, em 05 de julho de 2019. 

Deputado FELÍCIO LATERÇA 
Relator 

 
EMENDA Nº 1 

Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação: 

"O art. 4º, inciso VI da Lei nº 10.847, de 15 de março de 2004, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ............................................................................... 

........................................................................................... 

VI – obter a licença prévia ambiental e a declaração de 

disponibilidade hídrica necessárias às licitações envolvendo 

empreendimentos de geração hidrelétrica e a licença prévia 

ambiental dos empreendimentos de transmissão de energia 

elétrica cuja implantação seja objeto de licitação, e não tenha 

interesse de empreendedor público ou privado”. (NR) 

                                                      
1 Resultante da conversão da Medida Provisória nº 735/2016. 
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Sala da Comissão, em 05 de julho de 2019. 

Deputado FELÍCIO LATERÇA 

Relator 

 

EMENDA Nº 2 
Suprime-se o art. 3º ao projeto, renumerando-se o art. 4º para art. 3º: 

           

Sala da Comissão, em 05 de julho de 2019. 
 

Deputado FELÍCIO LATERÇA 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Minas e Energia, em reunião ordinária realizada 

hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 8.129/2014, com emendas, e rejeitou o Projeto de 
Lei nº 314/2015, apensado, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Felício 
Laterça.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Silas Câmara - Presidente, Benes Leocádio, Cássio Andrade e 
Edio Lopes - Vice-Presidentes, Airton Faleiro, Aline Gurgel, Altineu Côrtes, Arnaldo 
Jardim, Carlos Henrique Gaguim, Charles Fernandes, Christino Aureo, Coronel 
Armando, Coronel Chrisóstomo, Daniel Silveira, Danrlei de Deus Hinterholz, Felício 
Laterça, Fernando Coelho Filho, Greyce Elias, Hermes Parcianello, Igor Timo, João 
Carlos Bacelar, Joaquim Passarinho, Júnior Ferrari, Leur Lomanto Júnior, Nereu 
Crispim, Orlando Silva, Padre João, Rafael Motta, Ricardo Izar, Rodrigo de Castro, 
Rubens Otoni, Vaidon Oliveira, Celso Sabino, Dr. Frederico, Elias Vaz, Eros Biondini, 
Franco Cartafina, Gelson Azevedo, Hercílio Coelho Diniz, Joenia Wapichana, José 
Nelto, Leônidas Cristino, Lucas Redecker, Lucio Mosquini, Nicoletti, Schiavinato e 
Wladimir Garotinho.  

Sala da Comissão, em 21 de agosto de 2019.  
 

Deputado SILAS CÂMARA  
Presidente  

 
EMENDA ADOTADA Nº 1 

Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação: 

"O art. 4º, inciso VI da Lei nº 10.847, de 15 de março de 2004, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ............................................................................... 

........................................................................................... 

VI – obter a licença prévia ambiental e a declaração de 
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disponibilidade hídrica necessárias às licitações envolvendo 

empreendimentos de geração hidrelétrica e a licença prévia 

ambiental dos empreendimentos de transmissão de energia 

elétrica cuja implantação seja objeto de licitação, e não tenha 

interesse de empreendedor público ou privado”. (NR) 

Sala da Comissão, em  21 de agosto  de 2019. 

Deputado SILAS CÂMARA 
Presidente 

 

EMENDA ADOTADA Nº 2 

 
Suprime-se o art. 3º ao projeto, renumerando-se o art. 4º para art. 3º: 

           

Sala da Comissão, em  21  de  agosto  de 2019. 

Deputado SILAS CÂMARA 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


